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ESTADO DE MINAS GERAIS




Gabinete Vereador Dalton Andrade – Partido dos Trabalhadores

ANTEPROJETO DE LEI   N°_____/2011

                                              Dispõe sobre o Programa Municipal de Prevenção à Diabetes e dá outras providências.

Art. 1º – Fica instituído, no Município de Sete Lagoas, o Programa Municipal de Prevenção à Diabetes, cuja finalidade é preservar a saúde das pessoas cujos  hábitos de vida, hereditariedade e sintomas indiquem maior probabilidade de serem portadoras da doença.

Art. 2º – A Prefeitura de Sete Lagoas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, adotará serviços especializados de assistência médica aos pacientes de diabetes.

Art. 3º – Tanto as ações preventivas quanto os serviços especializados de assistência médica a serem desenvolvidas pela Prefeitura de Sete Lagoas observarão orientações básicas da Sociedade Brasileira de Diabetes, da Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia e da Associação para Educação e Controle em Diabetes.

Art. 4º – Para os efeitos desta Lei, são responsáveis pelo Programa Municipal de Prevenção à Diabetes a Prefeitura de Sete Lagoas e a população do município, cuja atuação em conjunto promoverá :

I – campanhas de esclarecimento da população;

II – testes gratuitos de glicose;

III – palestras educativas em escolas, públicas ou privadas;

IV – atividades físicas orientadas por profissionais de saúde da Equipe de Saúde da Família (ESF);

V – mudanças nos hábitos alimentares dos educandos da rede pública de ensino e da rede privada de educação;

VI – atividades esportivas orientadas por profissionais para a prática de modalidades aeróbicas em espaços públicos de lazer;

VII – a organização dos pacientes e de seus familiares em associação municipal de pessoas com diabetes.

Parágrafo único - Os casos suspeitos de diabetes constatados nas campanhas e testes a que se refere este artigo serão encaminhados ao Sistema Único de Saúde (SUS) para o tratamento dos pacientes.

Art. 5º – As atividades citadas no artigo anterior serão realizadas com regularidade durante o ano e, em caráter especial, durante a Semana Municipal de Prevenção à Diabetes, a ser realizada, preferencialmente, a partir de 14 de novembro de cada ano.

Art. 6º – O planejamento, a organização e a realização das atividades do Programa Municipal de que trata esta Lei serão feitos pelo Serviço Municipal de  Assistência ao Paciente Diabético, órgão integrante da Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1º - A criação, a organização, as atribuições e o funcionamento do Serviço Municipal de Assistência ao Paciente Diabético serão objeto de regulamentação do Chefe do Poder Executivo, mediante decreto.

§ 2º – O  Serviço Municipal de Assistência ao Paciente Diabético tem caráter de atendimento primário, responsável por promover a detecção e o diagnóstico precoce do diabetes, o cadastramento e o acompanhamento médico-social de pacientes diabéticos não complicados e as atividades de educação continuada para os pacientes diabéticos e seus familiares.

Art. 7º – Na estruturação do Serviço Municipal de Assistência ao Paciente Diabético, a Prefeitura de Sete Lagoas terá em seu quadro permanente ou deverá contratar os seguintes profissionais:

I - Médicos endocrinologistas e/ou clínicos com experiência/treinamento em diabetes;

II – Enfermeiras;

III - Auxiliares de enfermagem;

IV - Agentes de saúde;

V – Nutricionistas;

VI - Assistentes Sociais;

VII – Psicólogos;

VIII - Educadores em diabetes (profissionais de qualquer área, com treinamento em educação para pacientes diabéticos);

IX – Dentistas;

X – Farmacêuticos;

XI – Fisioterapeutas;

XII - outros profissionais administrativos e de atividades de apoio.

Parágrafo único – Constatada a impossibilidade financeira do Município em contratar todos os profissionais mencionados nos incisos I a XI deste artigo, a Prefeitura de Sete Lagoas manterá, pelo menos, equipes com médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem e agente de saúde.

Art. 8º – A rede pública de saúde fornecerá, gratuita e regularmente, os dois tipos de medicamentos utilizados no tratamento do diabetes, quais sejam, as insulinas e os antidiabéticos orais.

Parágrafo único – A liberação dos medicamentos citados neste artigo dependerá da apresentação e da retenção de receituário médico.

Art. 9º – Com a finalidade de cuidar da saúde pública, prevenir os diferentes tipos de diabetes e dar qualidade de vida aos portadores da doença, a Prefeitura de Sete Lagoas se valerá da parceria com governos, universidades, empresas particulares e organizações da sociedade civil.

Art. 10 – A Prefeitura de Sete Lagoas organizará e realizará, anualmente, o Censo Municipal de Diabetes com a finalidade de estimar o número de pessoas portadoras de diabetes, conforme modelo que consta no Anexo I desta Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 1º de março de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE  AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV

ANEXO I

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO (P): _____________ HABITANTES

Distribuição por faixa etária                               Ocorrência do diabetes 

I. Multiplicar (P) por          II. População         III. Multiplicar         IV. Nº de pacientes 

                                 na faixa etária      (II) por                       diabéticos 

0,60                                                       0,001 

0,37                                                       0,076 

0,03                                                       0,20 

NÚMERO ESTIMADO TOTAL DE PACIENTES DIABÉTICOS

JUSTIFICATIVA

É alarmante o crescimento do número de pessoas que têm diabetes e não sabem. Esta realidade aumenta consideravelmente os riscos que crianças, jovens, adultos e idosos correm dia após dia, pois quanto mais tardia é a descoberta da doença, menores são as chances dos pacientes em ter uma vida razoavelmente equilibrada do ponto de vista biológico. Esta é, então, a razão inicial da proposta de lei em questão.

Sete Lagoas não difere do Brasil quando o tema é o crescimeno do diabetes, suas consequências e seu aumento a ponto de ser considerada uma epidemia. Portanto, é urgente estabelecer programa específico para prevenir esta doença, tratar a tempo as pessoas já adoecidas e estabelecer uma rede pública de saúde capaz de atender aos rigores desta futura lei.

Para não deixar dúvidas acerca da necessidade de implantação do programa objeto desta sugestão de lei, é imperioso destacar números advindos de pesquisas realizadas em todo o País: o diabetes atinge 7,6% da população brasileira, na faixa etária dos 30 aos 69 anos, e alcança cifras próximas de 20% na população acima de 70 anos. Mais: estima-se que hoje, no Brasil, existam cerca de 5 milhões de pacientes diabéticos. Para agravar esta situação, o diabetes atinge a todos, adultos e crianças, homens e mulheres, ricos e pobres, qualquer raça ou credo, sem distinção. Urge o poder público tomar ações eficazes contra este malefício em nome da saúde pública eficiente e gratuita para todos,

Sala das Sessões, 1º de março de 2011.

Vereador DALTON ANTÔNIO DE  AVELAR ANDRADE

Líder do Bloco PT-PV
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